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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 043/2022



      Data: 29 de março de 2022.
Matéria: Of. 67/2022

                              Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter

                             Conclusão do Voto: Contrário
Ementa: Veto total ao PLL 01/2022, que cria o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos no Município de Três Passos.

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O veto ao Projeto de Lei Legislativo nº 001/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/04/2022.  

Solicitou-se orientação técnica que entendeu que o tema pode ser legislado por vereador.  No entanto, o cuidado a ser tomado é o não direcionamento de condutas a serem desempenhadas pelo Executivo para a consecução da norma vindoura, pois, daí, haverá quebra a separação dos poderes e vício de iniciativa no caso.

E, nesse sentido, o PL em questão teve suprimidos os arts. 2º e 5º, e alterado o art, 1º, de modo que apenas cria o banco de materiais, não impondo obrigações ou ônus ao Poder Executivo, de modo que o Projeto em questão é viável e constitucional.

Apenas com relação ao art. 2º entendeu que permanece inconstitucionalidade, pois aduz que “caberá ao Poder Público organizar e estruturar o Banco fornecendo o apoio administrativo, técnico e operacional”, redação que direcionaria conduta ao Poder Executivo.
Análise:
Considero o veto apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto contrário à proposição. 
Sala das Comissões, em14 de abril de 2022. 
____________________________________
FLÁVIO HABITZREITER - RELATOR
Voto Contrário:
_______________________________________
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